
 
 
  
 

Jolimar Barbosa da Silva 
Presidente da Câmara 

 

Colatina, 3 de agosto de 2021.

DE: Plenário
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 2057/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 134/2021

Autoria:

GEFERSON ISRAEL ALVES

Ementa: Dispõe sobre autorização para realização de eventos no âmbito do município de
Colatina, desde que todos os envolvidos estejam vacinados com as duas doses contra a
COVID-19 e esteja o município classificado em risco baixo.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura no Expediente

Ação realizada: Proposição Lida

Descrição: De acordo com o Art. 122 do Regimento Interno, submeto o presente Projeto de
Lei ao Presidente da Câmara para que no prazo de 3 (três) dias encaminhe, caso entenda
necessário, ao setor Jurídico para Parecer ou encaminhe as Comissões Competentes.
Proposição lida na Sessão Ordinária do dia 02/08/2021.

Próxima Fase: Para Encaminhamento
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